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2 — Até à regulamentação do suplemento de risco
nos termos do Decreto-Lei n.o 53-A/98, de 11 de Março,
mantém-se transitoriamente em vigor o disposto no
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 321/90, de 15 de Outubro.

3 — Em tudo o que não contrarie o presente diploma,
mantêm-se em vigor as normas regulamentares aplicá-
veis aos vigilantes da natureza e guardas da natureza.

4 — As referências feitas, na legislação em vigor, aos
guardas da natureza consideram-se feitas à carreira de
vigilante da natureza a que refere o presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho — José Eduardo Vera Cruz
Jardim — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira.

Promulgado em 6 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

Categoria 1 2 3 4 5 6

Vigilante da natureza es-
pecialista principal . . . 325 345 370 380

Vigilante da natureza
especialista . . . . . . . . 295 315 340 360

Vigilante da natureza
principal . . . . . . . . . . 265 285 300 320 340

Vigilante da natureza de
1.a classe . . . . . . . . . . 245 260 275 290 310

Vigilante da natureza de
2.a classe . . . . . . . . . . 190 205 215 230 245 255

Decreto-Lei n.o 471/99

de 6 de Novembro

Através do Decreto-Lei n.o 111/96, de 2 de Agosto,
foi criado o sistema multimunicipal de triagem, recolha
selectiva, valorização e tratamento de resíduos sólidos
urbanos do Cávado-Homem, integrando como utiliza-
dores originários os municípios de Amares, Terras de
Bouro e Vila Verde.

Sistema com idênticos objectivos — o sistema mul-
timunicipal do Baixo Cávado — foi criado, pelo Decre-
to-Lei n.o 117/96, de 6 de Agosto, para servir os muni-
cípios de Braga, Póvoa de Lanhoso e Vieira do Minho.

Considerando que a concretização de uma eficiente
gestão dos resíduos sólidos urbanos das áreas dos muni-
cípios abrangidos pelos referidos sistemas multimuni-
cipais impõe a existência de um único sistema;

Considerando que não foi outorgado o contrato admi-
nistrativo de concessão da exploração e gestão do sis-
tema multimunicipal do Cávado-Homem à sociedade

constituída pelo artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 111/96,
de 2 de Agosto;

Considerando a vontade unânime manifestada pelos
accionistas das sociedades concessionárias de cada um
dos sistemas multimunicipais;

Ouvidas as Câmaras Municipais de Amares, Braga,
Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho
e Vila Verde:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 117/96, de
6 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1 — (Actual artigo 1.o)
2 — O sistema referido no n.o 1 pode ser alargado

a outros municípios, nomeadamente aos municípios de
Amares, Terras de Bouro e Vila Verde, mediante reco-
nhecimento de interesse público justificativo.

3 — O interesse público justificativo mencionado no
número anterior é reconhecido pelo Ministro do
Ambiente, sob proposta da sociedade concessionária do
sistema multimunicipal, ouvidos os utilizadores origi-
nários.

Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O alargamento do sistema multimunicipal pre-

visto no n.o 2 do artigo 1.o obriga à alteração, em con-
formidade, do contrato de concessão, bem como ao
eventual reforço da caução referida no número ante-
rior.»

Artigo 2.o

À data do efectivo alargamento do sistema multimu-
nicipal do Baixo Cávado aos municípios de Amares, Ter-
ras de Bouro e Vila Verde, previsto nos n.os 2 e seguintes
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 117/96, de 6 de Agosto,
é extinto o sistema multimunicipal de triagem, recolha
selectiva, valorização e tratamento de resíduos sólidos
urbanos do Cávado-Homem, criado pelo Decreto-Lei
n.o 111/96, de 2 de Agosto.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Setembro de 1999. — António manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Elisa Maria da Costa Gui-
marães Ferreira.

Promulgado em 12 de Outubro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


